
Executivo 4 sexta-feira, 14 de aGOstO de 2009

Governo do estado do Pará
secretaria de estado de saúde Pública

sistema único de saúde
anexo resolução cib-Pa nº 94/2009

cHeK list
Portaria nº 958 de 15 de maio de 2008

itens cHeK list

1 - Sigla da unidade da Federação PA

2 - Nome da região, macro e/ou 
microrregião

6ª REGIÃO DE 
SAÚDE

3 - Código (IBGE) do município responsável 
pelo atendimento 150330-9

4 - Nome do Município/Estado responsável 
pelo Projeto IGARAPÉ-MIRI

5 - População do Município/Estado responsável 
pelo Projeto 54.673

6- Códigos do município de abrangência 
(IBGE) 150330-9

7- Nome dos municípios de abrangência IGARAPÉ-MIRI

8- População dos municípios de abrangência 
(TCU do ano anterior) 133.261

9 - População total geral * 133.261

10 - Código do Procedimento /11 - Nome do 
Procedimento 12- Quantidade total por tipo 
de procedimento

040505037-2 Facoemulsificação com 
implante intra-ocular dobravel 47

040906019-4 Miomectomia 15

040704006-4 Hernioplastia Epigastrica 25

040704008-0 Herniorrafia incisional 25

040704010-2 Hernioplastia inguinal/crural 
unilateral 25

040704012-9 Herniorrafia umbilical 25

040907005-0 Colpoperineoplastia anterior e 
posterior 30

040906018-6 Laqueadura Tubária 31

040906021-6 Ooforectomia 20

13 - Quantidade Total de Procedimentos 
Solicitados* *

243

14 - Código (CNES) dos estabelecimentos de 
saúde / 15 – Nome dos estabelecimentos de 
saúde que realizarão os procedimentos que 
pertençam ao executor do projeto

Hospital e Maternidade Santana 2317397

16 – Número e data da Deliberação/Resolução 
da CIB Estadual

Res. CIB n° 94 de 
29/07/2009

resoluçÕes cib
número de Publicação: 20335 

omissão interGestores biPartite
secretaria de estado de saúde Pública – sesPa
coleGiado de secretários municiPais de saúde do 
estado do Pará
resolução nº 95, de 29 de julho de 2009.
A Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do 
Pará – CIB/PA, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando a Portaria Gm/ms n° 399, de 
22/02/2006, que contempla o Pacto entre os gestores 
do sus, nas suas três dimensões: Pela vida, em defesa 
do sus e de Gestão.
- considerandoa Portaria GM/MS n° 699, de 30/03/2006, que 
orienta a implantação dos Pactos pela Vida e de Gestão;
- considerandoo Regimento Interno da Comissão 
Intergestores Bipartite/PA, aprovado pela Resolução nº 53, 
de 16/08/2007, em especial o art 2°, que estabelece que a 
Comissão Intergestores Bipartite contará com Colegiados de 
Gestão Regionais, os quais devem assegurar a presença de 

todos os gestores de saúde dos municípios da região de saúde, 
em consonância com a Portaria/MS nº 399, de 22/02/2006, e 
de acordo com a organização regionalizada da assistência no 
Estado – PDR;
- considerandoa pactuação dos gestores estadual e municipais 
da Macrorregião Sul , que deliberaram sobre a instalação e 
constituição dos Colegiados Regionais de Saúde das regiões 
Entre Rios,Planalto do Araguaia, Araguaia e Araguaia Xingu.
-considerando , a deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 28/07/2009.
resolve:
art. 1 º - Homologar os colegiado de Gestão regionais 
(cGr) entre rios, Planalto do araguaia , araguaia e 
araguaia xingu da macrorregião sul.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 29 de julho de 2009.

maria silvia martins comarú leal.
Secretária de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

Jader teixeira Gardeline
Presidente do COSEMS/PA.

resolução n º 96, de 29 de julho de 2009.
O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do 
Pará – CIB/PA, no uso de suas atribuições legais e:
- considerando a Portaria GM/MS nº1.091, de 25/08/1999, que 
define normas e critérios para inclusão dUnidade de Cuidados 
Intermediários (UCI), no âmbito do Sistema Único de Saúde/SU 
RDC 50 da ANVISA de 20/02/2000, alterada pela RDC 307.
- considerando a solicitação de credenciamento de leitos 
de UCI (de Cuidados Intermediários) Hospital São Rafael, no 
município de Altamira – PA.
- considerando parecer da DDASS/SESPA e da Vigilância 
Sanitária, após vistoria realizada, que conclui que o serviço de 
UCI do citado hospital apresenta as condições necessárias ao 
seu cadastramento junto ao Sistema Único de Saúde – SUS.
- considerando ainda, a deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 28/07/2009.
resolve:
art. 1 ° - Aprovar o cadastramento de 10 (dez) leitos de UCI 
(Unidade de Cuidados Intermediários), do Hospital São Rafael, 
no município de Altamira – PA, CNES 2330830, junto ao SUS 
(Sistema Único de Saúde), de acordo com demonstrativo 
abaixo:

uci- unidade de cuidados intermediários

cÓdiGo do 
Procedimento

número de 
leitos

diária 
(r$)

custo mensal 
(r$)

custo anual 
(r$)

080201006-7 10 137,20 39.513,60 474.063,20

art. 2º - O impacto financeiro decorrente do cadastramento 
deste serviço onerará o Teto Financeiro do Estado do Pará.
art. 3 º -Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 29 de julho de 2009.

maria silvia martins comarú leal.
Secretária de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

Jader teixeira Gardeline.
Presidente do COSEMS/PA.

resoluçÕes cib
número de Publicação: 20336 

comissão interGestores biPartite
secretaria de estado de saúde Pública – sesPa
coleGiado de secretários municiPais de saúde do 
estado do Pará
resolução n º 97, de 29 de julho de 2009.
O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do 
Pará – CIB/PA, no uso de suas atribuições legais e:
- considerando a Portaria GM/MS nº1.091, de 25/08/1999, que 
define normas e critérios para inclusão dUnidade de Cuidados 
Intermediários (UCI), no âmbito do Sistema Único de Saúde/SUS 
RDC 50 da ANVISA de 20/02/2000, alterada pela RDC 307.
- considerando a solicitação de credenciamento de leitos de 
UCI (de Cuidados Intermediários) Hospital Regional Público da 
Transamazônica, no município de Altamira – PA.
- considerando parecer da DDASS/SESPA e da Vigilância 
Sanitária, após vistoria realizada, que conclui que o serviço de 
UCI do citado hospital apresenta as condições necessárias ao 
seu cadastramento junto ao Sistema Único de Saúde – SUS.
- considerando ainda, a deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 28/07/2009.
resolve:
art. 1 ° - Aprovar o cadastramento de 04 (quatro) leitos de 
UCI (Unidade de Cuidados Intermediários), do Hospital Regional 
Público da Transamazônica (CNES 5597501), no município de 
Altamira – PA, junto ao SUS (Sistema Único de Saúde), de 
acordo com demonstrativo abaixo:

uci – unidade de cuidados intermediários

cÓdiGo do 
Procedimento

número de 
leitos

d i á r i a 
(r$)

custo mensal 
(r$) custo anual (r$)

080201006-7 04 137,20 15.805,44 189.665,28

art. 2º - O impacto financeiro decorrente do cadastramento 
deste serviço onerará o Teto Financeiro do Estado do Pará.
art. 3 º -Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 29 de julho de 2009.

maria silvia martins comarú leal.
Secretária de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

Jader teixeira Gardeline.
Presidente do COSEMS/PA.

resolução n º 99 , de 29 de julho de 2009.
A Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do 
Pará – CIB/PA, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando a Instrução Normativa nº 001 de 03/01/2003 
que estabelece procedimentos relacionados à cessão de 
servidores da FUNASA a Estados, Distrito Federal e Municípios, 
para atuaram no Sistema Único de Saúde -SUS.
- considerando a Resolução CIB n º 55, de 08/05/09 que 
define que os processos de remoção de servidores da FUNASA, 
cedidos ao SUS Estadual e Municipal, sejam definidos e 
pactuados no âmbito dos Colegiados de Gestão Regionais 
(CGR).
- considerando a Resolução n º 01 do Colegiado de Gestão 
Regional (CGR) Rio Tapajós, que manifestou parecer favorável 
a remoção do servidor Jacineu Pereira Lopes, do município de 
Novo Progresso para o Núcleo de Apoio Central de Endemias 
(NACE), no município de Mourinhos/Estado de Goiás.
resolve:
art. 1º – Homologar a Resolução CGR – Rio Tapajós nº 01, de 
02/07/09 que emitiu parecer favorável à remoção do servidor, 
abaixo relacionado, pertencente ao quadro de pessoal da 
FUNASA:

nome siaPe carGo lotação/ 
oriGem lotação/ destino

Jacineu 
Pereira lopes 0498872 Agente de 

Saúde Pública

Município 
de Novo 
Progresso/9ª 
Regional/SESPA

núcleo de apoio central 
deendemias(nace)/
município de mourinhos/
estado de Goiás

art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 29 de julho de 2009.

maria silvia martins comarú leal.
Secretária de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

Jader teixeira Gardeline.
Presidente do COSEMS/PA.

aviso de abertura do PreGão eletrÔnico nº 177/
sesPa/2009

número de Publicação: 20337
A Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de seu 
Pregoeiro, comunica que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, conforme abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa para a execução dos serviços 
de transporte em aeronave tipo UTI, em função de freqüentes 
solicitações de transporte de pacientes em aeronave em 
situação de urgência emergência procedentes dos Hospitais 
Regionais do Estado, ressaltando que esse serviço deve estar 
dotado de condições de equipamento, equipe de saúde e 
material técnico adequado para transporte em UTI aérea de 
adultos, crianças e neonatos.
ABERTURA: 27/08/2009
HORÁRIO: 09:30 h. (horário de Brasília).
LOCAL: www.comprasnet.gov.br.
Obs.: Os interessados poderão retirar o edital nos sítios: www.
comprasnet.gov.br e no www.compraspara.pa.gov.br (Mural de 
Licitações). Fones para contato: (91) 4006-4869/4891.
Belém (Pa), 13 de agosto de 2009.
JUVALDO CORPES OLIVEIRA
PREGOEIRO/SESPA
aviso de abertura do PreGão eletrÔnico nº 122/

sesPa/2009
número de Publicação: 20420

A Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de sua 
Pregoeira, comunica que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços, do tipo menor preço, 
conforme abaixo:
OBJETO: Registro de Preços, para aquisição de MATERIAL 
PERMANENTE MOBILIÁRIO, conforme as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos.
ABERTURA: 25/08/2009
HORÁRIO: 09:30 h. (horário de Brasília).
LOCAL: www.comprasnet.gov.br.
Obs.: Os interessados poderão retirar o edital nos sítios: www.
comprasnet.gov.br e no www.compraspara.pa.gov.br (Mural de 
Licitações). Fones para contato: (91) 4006-4869/4891.
Belém (Pa), 13 de  Agosto de 2009.
LANNARA NASCIMENTO SANTOS
PREGOEIRA/SESPA


